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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI DE ORIGEM LEGISLATIVA N.º 008/2020 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, 

 

A Vereadora que a este subscreve, tem a satisfação de encaminhar para a 

apreciação dos nobres Vereadores o Projeto de Lei de Origem Legislativa n.º 008/2020, o qual 

“Dá denominação “Centro Cultural Ginásio São José”, à antiga Escola São José”. 

O Ginásio São José teve seus primórdios em 1925 quando foi extinto o Colégio 

São José, na cidade de Júlio de Castilhos/RS, o qual era dirigido pelas Irmãs do Imaculado 

Coração de Maria. O então Bispo de Santa Maria, Dom Ático Eusébio da Rocha, sempre 

incentivou a abertura de novos colégios de religiosas em sua Diocese, insistindo assim para 

que as Irmãs de Júlio de Castilhos viessem para Jaguari. 

Há muito tempo Jaguari desejava que uma congregação religiosa se 

encarregasse da instrução e educação da juventude daquela localidade. 

As primeiras Irmãs chegaram em Jaguari e foram recebidas pelo Vigário da 

Paróquia, Padre Pascal Gomes Librelotto e as demais autoridades municipais. Fundaram o 

Ginásio São José, em 26 de março de 1925, iniciando as aulas com 80 alunos, em prédio 

provisório, até novembro de 1926, quando foi inaugurado o prédio do Ginásio. 

Além do curso primário, havia internato para meninas. Em 1935, foi fundada a 

Escola de Datilografia, além de aulas de bordado, pintura, desenho, música e curso de corte e 

costura. 

O Ginásio São José sempre gozou de grande credibilidade, pela sua proposta 

educacional baseada na Educação Evangélico-Libertadora, mas embora com uma longa 

trajetória de buscas e conquistas a nível cultural, humano, religioso, social, artístico e 

comunitário; atravessou crises de manutenção, agravando-se a partir de 1988. 

Em face das dificuldades financeiras, em 1991 a Congregação das Irmãs do 

Imaculado Coração de Maria, procuraram o Executivo Municipal, com a proposta de entregar 

o educandário ao Município de Jaguari, apesar do sofrimento que a situação da cessação das 

atividades estava causando a Congregação. 

mailto:camara@jaguari.rs.gov.br


 
 
 

Estado do Rio Grande do Sul 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARI 
 
 

 
Praça Gilson Carlos Reginato  -  Centro  -  Jaguari/RS  -  CEP.: 97.760-000 

 

E-mail: camara@jaguari.rs.gov.br  -  Site: camara.jaguari.rs.gov.br 

Após várias reuniões e longas propostas de negociações, o Prefeito Municipal, 

Antônio Carlos Saran Jordão e a Secretária Municipal de Educação, Élida Cattelan Ruffo, 

apresentaram a Câmara Municipal, no dia 29/11/1991, o Projeto de Lei que objetivava a 

compra do prédio, o qual foi aprovado. 

As Irmãs do Imaculado Coração de Maria deixaram o Ginásio São José,       

com 66 anos de história, construída com muita doação, amor e marcada pelas lutas, 

conquistas, fracassos e vitórias: um grande patrimônio cultural e religioso gravado nas mentes 

e corações de muitos filhos desta terra. 

Por toda a narrativa exposta do Ginásio São José, bem como para preservação 

da história das Irmãs do Imaculado Coração de Maria e pela importância cultural ao nosso 

Município, estamos propondo, por meio deste projeto, que o antigo Ginásio São José seja 

denominado “Centro Cultural Ginásio São José”. 

Desta forma, entendemos pertinente e justificado o Projeto de Lei de Origem 

Legislativa n.º 008/2020, encarecendo a sua aprovação. 

 

Jaguari/RS, 25 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

Elisângela Piccoli Dri, 

Vereadora. 
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PROJETO DE LEI DE INICIATIVA LEGISLATIVA N.º 008/2020 

 

 

Dá denominação “Centro Cultural Ginásio São 

José”, à antiga Escola São José. 
 

 

Art. 1º Fica denominado de “Centro Cultural Ginásio São José”, a antiga 

Escola São José, situada na Rua Marechal Floriano Peixoto, lado direito, distando                  

26,50 metros da esquina formada com a Rua Assis Brasil, lado ímpar – Bairro Centro. 

Art. 2º A Administração Municipal providenciará placa de identificação a ser 

fixada no local. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE  E  PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARI, ....... DE ....... DE ........ 

 

 

 
ROBERTO CARLOS BOFF TURCHIELLO, 

Prefeito do Município de Jaguari. 

 

 

 

REGISTRADA NO LIVRO N.º          ÀS FLS. 

E PUBLICADA NO ÁTRIO DO CENTRO ADMINISTRATIVO 

EM:        /             /         .         

 

 

 

CEVY RINALDO TAMBARA FILHO, 

         Secretário de Administração. 

mailto:camara@jaguari.rs.gov.br

